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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 070/2019 - CONCESSÃO DE FERIAS 

 
Rua João Antunes Sobrinho (Antiga Rua Seridó), nº 165, Centro, 
Coronel Ezequiel/RN 
CNPJ/MF nº 08.158.669/0001-18- CEP 59.220-000 
  
Portaria nº 070/2019. 
  
Coronel Ezequiel/RN, 03 de julho de 2019. 

  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
Art.1º Tonar público que concedeu férias regulamentares de 30 
(trinta) dias no mês de julho/2019 aos servidores das seguintes 
repartições (anexo relação). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário 
  
Publique-se e Cumpra-se 
  
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL Sistema de Gestão de Recursos Humanos 

Relatório Resumo de Férias 

Matricula Nome Per. Aquisitivo Per. Gozo 

07/2019 

PACS 

0000302 - 
1 

CICERA SANTOS DE SOUZA 
16/08/2018 - 
15/08/2019 

03/07/2019 - 
01/08/2019 

0000306 - 

1 

MARCONDES PEREIRAALMEIDA DE 

OLIVEIRA 

16/08/2018 - 

15/08/2019 

01/07/2019 - 

30/07/2019 

0000310 - 

1 
VERA LUCIA OLIVEIRA DE ARAUJO 

16/08/2018 - 

15/08/2019 

01/07/2019 - 

30/07/2019 

SEC.MUN.SAUDE 

0000060 - 

1 
ANGELAANDREA TAVARES LOPES 

01/02/2018 - 

31/01/2019 

01/07/2019 - 

30/07/2019 

0000140 - 

1 
ANTONIA FERREIRA DO CARMO 

13/02/2018 - 

12/02/2019 

01/07/2019 - 

30/07/2019 

0000146 - 
1 

DIONE GUEDES DA SILVA 
13/02/2018 - 
12/02/2019 

01/07/2019 - 
30/07/2019 

0000041 - 

1 
DORALICE COSTA DA SILVAANDRADE 

30/04/2018 - 

29/04/2019 

01/07/2019 - 

30/07/2019 

0000353 - 

1 

EMMANUEL JIVAGO SILVA DE BRITO 

LIMA 

22/04/2018 - 

21/04/2019 

01/07/2019 - 

30/07/2019 

0000064 - 

1 
FRANCISCA ZACARIAS DA SILVA 

01/07/2018 - 

30/06/2019 

01/07/2019 - 

30/07/2019 

0000152 - 
1 

GERALDA MARIA DA SILVA COSTA 
20/02/2018 - 
19/02/2019 

01/07/2019 - 
30/07/2019 

0000166 - 
1 

GERALDO JOSE DE LIMA 
15/03/2018 - 
14/03/2019 

01/07/2019 - 
30/07/2019 

0000045 - 

1 
IRANALDA PAZ BEZERRA 

30/04/2018 - 

29/04/2019 

01/07/2019 - 

30/07/2019 

0000320 - 

1 
IVANDI SIMPLICIO DA SILVA 

04/06/2018 - 

03/06/2019 

01/07/2019 - 

30/07/2019 

0000253 - 

1 
LAYANE DO NASCIMENTO SILVA 

01/10/2018 - 

30/09/2019 

01/07/2019 - 

30/07/2019 

0000272 - 
1 

NADIA MARIA BEZERRA 
08/02/2018 - 
07/02/2019 

01/07/2019 - 
30/07/2019 

0000126 - 

1 

ZILVANETTE DE MACEDO AZEVEDO 

RODRIGUES 

31/01/2018 - 

30/01/2019 

01/07/2019 - 

30/07/2019 

 

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:F460D33D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 086/2019 - CONCESSÃO DE FERIAS 

 
Rua João Antunes Sobrinho (Antiga Rua Seridó), nº 165, 

Centro, Coronel Ezequiel/RN 
CNPJ/MF nº 08.158.669/0001-18- CEP 59.220-000 
  
Portaria nº 086/2019. 
  
Coronel Ezequiel/RN, 30 de julho de 2019. 

O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
Art.1º Tonar público que concedeu férias regulamentares de 30 
(trinta) dias no mês de agosto/2019 aos servidores das seguintes 

repartições (anexo relação). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário 
  
Publique-se e Cumpra-se 
  
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 
EZEQUIEL 

Sistema de Gestão de Recursos Humanos 

Relatório Resumo de Férias 

Matricula Nome Per. Aquisitivo Per. Gozo 

08/2019 

ENDEMIAS 

0000268 - 
1 

FRANCISCO LUCIANO DA SILVA 
08/01/2018 - 
07/01/2019 

01/08/2019 - 
30/08/2019 

0000264 - 

1 
MACIEL DA COSTA SILVA 

08/01/2018 - 

07/01/2019 

01/08/2019 - 

30/08/2019 

PACS 

0000303 - 

1 
FABIANE MARINHO GOMES 

16/08/2018 - 

15/08/2019 

01/08/2019 - 

30/08/2019 

0000304 - 

1 

FRANCISCA DE FATIMA DOS 

SANTOS 

16/08/2018 - 

15/08/2019 

01/08/2019 - 

30/08/2019 

SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO 

0000331 - 

1 
RUI SILVA DAMASCENO 

17/07/2018 - 

16/07/2019 

01/08/2019 - 

30/08/2019 

SEC MUN DE TRANSPORTES 

0000053 - 
1 

PAULO SERGIO BEZERRA 
30/04/2017 - 
29/04/2018 

01/08/2019 - 
30/08/2019 

SEC MUN OBRAS E SERV URBANOS 

0000055 - 

1 
WILSON ALVES DE SOUZA 

30/04/2018 - 

29/04/2019 

01/08/2019 - 

30/08/2019 

SEC.MUN.SAUDE 

0000059 - 

1 
FRANCISCA MARIA DA SILVA 

01/02/2018 - 

31/01/2019 

01/08/2019 - 

30/08/2019 

0000076 - 

1 
JOSE DAS VITORIAS CARDOSO 

15/03/2018 - 

14/03/2019 

01/08/2019 - 

30/08/2019 

0000036 - 

1 
MANOEL FERREIRA DA COSTA 

30/04/2018 - 

29/04/2019 

01/08/2019 - 

30/08/2019 

0000295 - 
1 

MARCIELIA DE ARAUJO BEZERRA 
05/03/2018 - 
04/03/2019 

01/08/2019 - 
30/08/2019 

0000134 - 

1 
MARIA DE LOURDES DIAS PORPINO 

13/02/2018 - 

12/02/2019 

01/08/2019 - 

30/08/2019 

0000027 - 

1 
MARIA DO LIVRAMENTO DA SILVA 

02/05/2018 - 

01/05/2019 

01/08/2019 - 

30/08/2019 

0000088 - 

1 

MARIA LINDACI BORGES DE 

OLIVEIRA 

15/03/2017 - 

14/03/2018 

01/08/2019 - 

30/08/2019 

0000080 - 

1 

SEVERINA VENANCIO LIMA DE 

AGUIAR 

15/03/2018 - 

14/03/2019 

01/08/2019 - 

30/08/2019 

 

Publicado por: 
Talita Dias da Costa 

Código Identificador:D89B322C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 085/2019-GP. 

 
Portaria nº 085/2019-GP. 
Coronel Ezequiel/RN, 23 de julho de 2019. 
  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  

Resolve: 
  
Art. 1º - NOMEAR, o senhor MARCOS MACIEL SILVA, Inscrito no 
CPF/MF sob nº 999.444.801-34, para exercer o cargo/função em 
comissão de Assistente do Gabinete do Prefeito. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data retroativa a 1º de julho e 
será publicado no Diário da FEMURN. 

  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se e Cumpra-se. 
 
  


